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COMISSÃOPERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO,FISCALIZrAÇAO, CONTROLE E

TRIBUTARIA.
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PROJETO DE LEI Nº 98/19 - PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA A REDAÇÃO
DO ARTIGO 19 DA LEI Nº 14272, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE
AUTORIZA o MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO A CONTRATAR COM A
DESENVOLVE SP - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SAO PAULO,
OPERACOES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
Prefeito Municipal, altera a redação do artigo lº da Lei nº 14.272, de 18 de dezembro de
2018, que autoriza o município de Ribeirão Preto a contratar com a Desenvolve-SP —

Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de crédito em outorga de
garantia e dá outras providências.

A douta Comissão de Justiça manifestou-se pela legalidade e
cumprimento das formalidades regulamentadoras para a apresentação desta propositura.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 do
Regimento Interno (Resolução nº 174/2015) analisou a matéria sob o prisma financeiro,
contábil e orçamentário.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão
foi bem acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina-
FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 7 de maio de 2019.

ALESSANDRO MARACA
Presidente
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Coordenadoria de Pro'letos - PMRP

De: Karen KemelyMussi Mhereb <karenmussi©desenvolvesp.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 29 de março de 2019 16:35
Para: coordenadoria©projetospmrpcombr
Cc: Setor Público
Assunto: RES: Prospecção Nº 727334 - Via SP R$ 4.500.00000 W
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PrezadoAndre, boa tarde! Proc.: 02! fl Zª-Á-

Encaminhamoso seu questionamento para a análise da STN. “ª'—ªª
O retorno foi que, tendo em vista que o item "melhoria da plataforma de estradas rurais" não é abrangido pela linha
VlA SP. não há outra alternativa a não ser a altera ão da lei. .
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A _
Secretária do Coordenador
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De: Coordenadoria de Projetos [mailto:coordenadorivaDprojetos.pmrp.com.br]
Enviada em: sexta-feira, 8 de março de 2019 08:38
Para: Karen Kemely Mussi Mhereb
Cc: ”Coordenadoria de Projetos'
Assunto: RES: Prospecção Nº 727334 - Via SP R$ 4.500.000,00

A _,,rezada Karen, bom dia!

Diante do exposto, gostaria de solicitar análise se é possível uma declaração do Prefeito formalizando que não será
realizado a obra de melhoria de plataforma de estradas rurais presente no texto da Lei autorizadora. Notadamente,
em virtude da melhoria de plataforma não ser compatível com o produto financeiroVIA SP ofertado pela
Desenvolve SP, compreende-se como necessário a formalizaçãoque a referida obra não será realizada. Contudo, a
alteração da Lei autorizadora envolve todo um processo de aprovação novamente junto ao parlamento municipal e
como esta possui caráter meramente autorizativo (não impositivo), gostaríamos de ratificar essa necessidade.
Ademais, destacamos que a proposta da carta consulta não abrange a melhoria de plataforma e no processo de
execução do contrato junto à Desenvolve SP, o Poder Executivo Municipal deve encaminhar o processo licitatório e
medições (indicando a obra realizada e a conformidade com o contrato via SP) para que seja realizada a vistoria e
finalmente concretizado o desembolso Financeiro pela Agência de Fomento.

Att,

André Almeida Morais
Coordenador para Fomento de Projetos
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De:Karen Kemely Mussi Mh'ereb <l<aren.mussiêdesenvolvesgxem.br>
Enviada em: quinta-feira,7 de março de 2019 17:40
Para: coordenadoriaâproietos. pmmcombr
Ce: Setor Público«etch-publico©desenvolvesp.com.br>
Assunto: Prúspe'c'çãdNº 727334 - Via SP R$ 4.500.000,00

Prezado André,

Conforme conversamos, para a . * *
*

_»
0420000 é necessária a

retificaçãode lei apresentada excluindo otextº sobre melhoria da
“

miade eatra ,, s rurais, a atualização do
parecerjurídico (somente após aprovaçao da lei retificadora)e do parecer técnico (excluindo o que mencionar a
melhora da plataforma rural), além da apresentação dos demais documentos e informações exigidos pela LRF e que,—.
não tem relação com o projeto em si.

Aguardamosseu retorno.

Atenciosamente,

Karen Keme' ussi Mhereb
.
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Superintenc ,
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SUPOP — Superintendência de Políticas Públicas
Rua da Consolação 371
01301 000 Centro São Paulo SP
tel: 11 3123—0491
cel: 11 971275373
email: karen.mussi©desenvolvespcombr .A

' "As infomações contidasnesta mensagem são CONFIDENCIAISe protegidaspelo sigilo legal. A divulgação, distribuição ou reprodução do teor
deste documentodepende de autorizaçãodo emissor. Caso V.Sa. não seja o destinatário, preposto ou a pessoa responsável pela entrega desta
mensagem, tica, desde já, notificado que qualquerdivulgação, distribuição ou reproduçãoé estritamenteproibida, sujeitando-se o infrator às
sanções legais. Se você recebeu esta mensagempor engano,por favor, elimine—a e notifique o remetente. Agradecemos a sua cooperação'.


